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Informação N.º 29 - 2020/2021 

 

” SHOT CLOCK ” 

 

Pool e Pool Português 

“A Direção de uma Prova pode, em qualquer momento de um jogo decidir 

a introdução do “Shot clock”. 

Neste caso aplicar-se-á o seguinte: 

Através de um relógio para a contagem do tempo ou qualquer outro meio 

que a direção de prova considere idóneo, controla-se o tempo de jogo, 

sendo que os atletas dispõem em cada jogada de 35 segundos para realizar 

a tacada. 

O sistema de regulação de tempo é controlado pelo árbitro da partida, que 

iniciará a contagem quando as bolas se imobilizem por completo, parando 

essa contagem no momento em que o atleta efetua a sua tacada. 

A contagem deve ser regressiva desde os 35 segundos até aos 0 segundos. 

Quando a contagem do tempo atinge os 10 segundos, o atleta deverá ser 

avisado. 

Ao chegar a 0, um aviso sonoro ou outro meio idóneo indicará que se 

esgotou o tempo permitido. Nesse caso o árbitro indicará “falta” ao atleta, 

e este, perde a sua vez de jogar e o seu oponente dispõe de “bola na mão”. 

Se o árbitro entender que o atleta, após o aviso de “falta”, tacou 

deliberadamente este será penalizado com perda de partida. 
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Nos casos em que o atleta seja interrompido ou impedido na preparação da 

sua jogada por alguma razão que lhe seja alheia, pode dirigir-se ao árbitro 

solicitando a interrupção da contagem do tempo, podendo neste caso o 

árbitro, se considerar pertinente, interromper a contagem do mesmo, até 

que o motivo da interrupção desapareça, dando de seguida continuidade à 

marcha do relógio. No período em que a marcha do tempo se encontra 

suspensa, o atleta não pode continuar a preparar a sua jogada devendo 

aguardar sentado no seu lugar. 

Nos casos em que o atleta o solicitar, este, disporá de 1 período de 

“extensão” por partida. 

No caso de ser solicitado pelo atleta uma “extensão” implica que o mesmo 

passe a ter disponíveis 25 segundos adicionais para a concretização da sua 

tacada. 

O atleta deve solicitar a “extensão” ao árbitro dentro do seu prazo de 35 

segundos, e antes que o tempo se esgote. 

O árbitro controlará o número de “extensões” que sejam utilizados por 

cada atleta, informação que deve ser fornecida aos atletas sempre que 

solicitada.” 

 

Saudações Desportivas, 

 

Associação Madeirense de Bilhar, 29 de Julho 2021 
 

O Presidente da Direção, 
 

Miguel Nuno Freitas Marques da Silva 


